


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" fisua dan JlÍaôcenlta "

OFÍC|O Ns ttola024l CMv t
.lóia, 22 de .iulho de 2024.

Ao Senhor Vereador
MARCOS ANTÔNIO MOURA. PSDB

JÓn. RS

Assunto: REqUERIMENTO Ne 6212024, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS ANTÔN|O

MOURA.

Proleto de Lei ne 4.784 /2024 - Proíbe o Município de Jóia/RS contratar empresas de
coordenadores de campanha ou de líderes partidários, de autoria vereador Marcos
Antônio Moura do PSDB;

5ênhor veÍeadoÍ,

A Câmara de Vereadores de Joia - RS, em Sua Sessão

Ordináría realizada no dia 22 de julho de 2024, apÍovou por UNANIMIDADE consignando na

Ata de trabalhos, Requerimento na 6212024, de autoria do Vereador Marcos Antônio Moura -
PSDB - solcitando cópia de toda a tramitação de documentos refêrentes ao Proieto de Lei
ne 4,7A4/2024 - Proíbe o Município de Jóia/RS contratar empresas de coordenadores
de campanha ou de líderes partidários, de sua autoÍia,

consultando nossos registros, constJXe o OFíCiO Nq

tÍ4lz0z4lqMvt, de 11 de junho de 2024, encaminhado e recebido por Vossa

Excelência, gm 8.6.2024, em anexo,
... Conforme determina o Art. 165, inciso ll do Regimento lnterno desta Casa, estamos

devolvendo a Vossa Excêlência o ProJeto de Lei ne 4.78p,12O24 - Proieto de Lei ns
4.784/2024 - Proíbe o Município de fóia/RS contratar empresas de coordenadores de
campanha ou de líderes partidários, de sua autoria, o qual foi arquivado poÍ seÍ
inconstitucional (Pareceres em anexo)

Frente ao Art. 57 § 3e Regimênto lnteÍno deste Poder
Legislativo, levado a votação o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e

Desenvolvimento Social e da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, o
qual foi âprovado por unanimidadê de votos, considerando assim o referido Proieto de Lei

inconstitucional, ocasionando seu arqulvamento.

tlnk: httpslluww.eamaraioia.rs.gov.brlproietoldetalhe/1872lpspan-stylebackground-
color rs.b249z49249colorrsb5 15151pÍoibe-o-munici pio-de-ioiars-contÍatar-empÍesas-de-

coordenadores-de-campanha-ou-de-lideres-partidariosspanp/

tenciosamente,

ÇI /\t c>- \ _,/

vAtúrR JosÉ DUTRA vrErRA
Presldente
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